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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto de lei propõe aumentar as penas aplicáveis à conduta 

de frustrar ou fraudar o caráter competitivo do processo licitatório. 

2. ANÁLISE 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria 

de caráter essencialmente normativo, pois trata de tipificação de conduta e 

respectiva atribuição de pena. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, 

“h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições 

que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão 

sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não  há. 

4. RESUMO 

O projeto de lei e o Substitutivo apresentado pelo Relator não 

acarretam repercussão financeira no Orçamento da União. Conclui-se, 

portanto, pela não implicação financeira ou orçamentária da matéria, nos 

termos da legislação pertinente. 

Brasília-DF, 3 de julho de 2025. 
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